
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL
TEMPORÁRIA DO INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DE FAMÍLIA –

IBDFAM

 Os associados do Instituto  Brasileiro de Direito  de Família  –  Seção do Estado do
Tocantins infra nominados,  neste ato,  representados por sua candidata à presidência,
vêm, respeitosamente, requerer o registro da chapa para eleição da diretoria estadual da
seção  estatual  para  o  biênio  2018/2019,  Chapa  “Nova  família”,  composta  pelos
membros  e  cargos  abaixo  especificados,  nos  termos  da  resolução  nº  06/2013  e
Aditivo/2015  do  Conselho  de  Administração  do  Instituto  Brasileiro  de  Direito  de
Família - IBDFAM. 

Registre-se que o IBDFAM – TO ainda não possui seu Regimento Interno, razão pela
qual, o presente registro fundamenta-se, tão somente, nas regras gerais.

Considerando que novos membros do IBDFAM TO, diante do recém ingresso, ainda
não receberam o respectivo número, roga-se pelo prazo do art. 6º, § 7º, DA Resolução
nº 06/2013, ou seja, até cinco dias do registro para o encaminhamento dos respectivos
números.

Chapa para as eleições IBDFAM – 2017 – Diretoria Estadual do Tocantins

Chapa “Nova família”.

Presidente:

Graziela Tavares de Souza Reis – advogada e professora

Inscrição no IBDFAM nª 9767

Vice Presidente:

Célio Henrique Magalhães Rocha – advogado

Inscrição no IBDFAM  nº 12065

Secretária Geral 1: 

Gisele de Paula Proença – advogada

Inscrição no IBDFAM nº 12070

Secretária Geral 2: 

Luiz Renato Provenzano

Inscrição no IBDFAM aguardando o processamento



1º tesoureiro: 

Bruna Bonilha de Toledo Costa Azevedo

Nº IBDFAM: 10838
CPF: 008.200.191-00

2º tesoureiro ou Conselho Fiscal: 

Marcia Ayres da Silva

Nº IBDFAM: 9690

Outros membros:

Emilleny Lázaro da Silva Souza

Lidiane Guinello Giordani

Protestando por votos de estima e consideração,

Pedimos deferimento do registro da Chapa “Nova família”.

Palmas, 08 de setembro de 2017.

Graziela Tavares de Souza Reis

Candidata à presidência do IBDFAM TO

Chapa “Nova família”


